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EXCELENTÍSSIMO SENHOR SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR RELATOR DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS.  

 

PROCESSO ORIGINÁRIO Nº.  11627/2020 

PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS  

EXERCÍCIO DE 2019 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO 

 

 

 

 

 

NELSON ALVES MOREIRA, Prefeito à época do Município de Lagoa da 

Confusão - TO, vem respeitosa e tempestivamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de 

seu procurador, com espeque no art. no art. 59 e seguintes da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins c/c art. 34 inciso I e art. 244 e seguintes do Regimento Interno do TCE/TO, 

interpor o competente; 

 

PEDIDO DE REEXAME 

 

Em desfavor do PARECER PRÉVIO Nº 140/2022 – TCE/TO – 2ª CÂMARA, 

no qual este E. Tribunal RECOMENDOU A REJEIÇÃO DA PRESTAÇÃO CONTAS ANUAL 

CONSOLIDADA DO EXERCÍCIO 2019 DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO, para tanto, 

seguem fundamentos de fato e direito: 

 

 



        

 

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

A Egrégia Câmara Julgadora dessa emérita Corte de Contas, houve por bem 

considerar as razões e fundamentações contidas no Voto do Excelentíssimo Conselheiro Relator, para 

manifestação e entendimento pela REJEIÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do Município de Lagoa 

da Confusão relativas ao exercício de 2019. 

Dessa forma, o Parecer Prévio na prestação de contas foi exarado dando 

conta de possíveis irregularidades capazes de ensejar a rejeição das contas, conforme discorrido no 

Voto, eis: 

8.1. Recomendar a REJEIÇÃO das Contas Anuais 
Consolidadas do Município de Lagoa da Confusão - TO, 
referentes ao exercício financeiro de 2019, sob a gestão 
do Senhor Nelson Alves Moreira - Prefeito, nos termos 
dos artigos 1º inciso I; 10, III e 103 da Lei Estadual nº 
1.284/2001 c/c artigo 28, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas, tendo em vista a ocorrência de 
impropriedades de natureza gravíssima, a saber: 

a) O Orçamento foi alterado através de abertura de 
Créditos Suplementares no valor de R$ 11.127.501,42, 
representando 27,04% das despesas fixadas no 
orçamento, excedendo o percentual estabelecido na 
LOA de 12%, em desacordo com art. 167, V da 
Constituição Federal e Lei Municipal nº 811/2018, item 
4.4 do Relatório; 



        

 

 

b) Inconsistência nos créditos adicionais por anulação 
de dotação, apura-se diferença de R$ 1.128.617,20, 
entre os valores dos créditos adicionais abertos com 
recursos de anulação de dotação e as anulações 
realizadas, item 4.4.1 do Relatório; 

c) Aplicou em Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino 23,60%, índice inferior ao limite mínimo de 25% 
fixado no art. 212 da Constituição Federal, item 10.1 do 
Relatório. 

 

2- DA TEMPESTIVIDADE E DA MEDIDA 

Conforme dispõe o art. 60 da Lei Estadual nº 1.284/2001, o Pedido de 

Reexame poderá ser formulado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do Parecer 

Prévio no órgão oficial de imprensa do Tribunal ou no Diário Oficial do Estado. 

Segundo dispõe o art. 34, I, do Regimento Interno do TCE-TO, e art. 60 da 

Lei Estadual nº 1.284/2001, o Pedido de Reexame poderá ser formulado dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da publicação do Parecer Prévio no órgão oficial de imprensa do Tribunal ou no Diário 

Oficial do Estado. 

A medida proposta – PEDIDO DE REEXAME – é própria, porquanto a 

matéria em apreciação junto a esta Corte de Contas é da competência do Tribunal Pleno como reza o 

art. 59 da Lei Estadual nº 1.284/2001, sendo tempestiva, posto que dentro do prazo estabelecido 

no art. 60 do supracitado diploma legal, que é de 30 dias contados a partir da publicação da 

decisão no Boletim oficial desta Corte de Contas. 

O PARECER PRÉVIO RECORRIDO FOI DISPONIBILIZADO NO DIA 06 DE 

DEZEMBRO DE 2022, POR MEIO DO BOLETIM OFICIAL DO TCE/TO N° 3144 DESSA CORTE DE 

CONTAS. 

 

 



        

 

 

No caso dos autos é certo que o endereço eletrônico do então alcaide 

não cadastrado de forma errônea por este e. Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. Sendo 

esta a razão que não tomou conhecimento do parecer prévio levando-o a transitar em julgado. 

Nesse caso, é certo que, não houve a oportunização da ampla defesa e 

nem do contraditório, sendo necessário o desarquivamento e reabertura de prazo para 

apresentação da recurso de reexame. Que, seja declarada a não intimação/notificação do 

requerente, para fins de análise do presente recurso.  

Como determina a Lei nº 11.419/2006, a contagem dos prazos processuais 

terá início no primeiro dia útil seguinte ao considerado como data de publicação do Diário 

Eletrônico. 

Desse modo, a edição disponibilizada nº. 3144 do Boletim Oficial no site do 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE, no dia 06 de dezembro de 2022 constará como 

publicada no dia 07/12/2022, primeiro dia útil subsequente, abrindo a contagem de prazos a 

partir do dia 08/12/2022. 

Vale dizer, a partir da vigência do Novo Código de Processo Civil, tornou-se 

obrigatória aplicação de suas disposições, de forma supletiva e subsidiaria em processos 

administrativos, como dispõe o art. 15: Na Ausência de normas que regulem processos eleitorais, 

trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 

subsidiariamente. (sem destaque no original). 

Com advento do novo código de processo civil, os prazos correm em dias 

úteis, nos termos do art. 219 do mencionado código instrumental civil. 

Portanto, o prazo começou novamente a fluir em 08 de dezembro de 2022 

com término em 23/02/2023, não decorre outro entendimento, o presente recurso é tempestivo. 

Outro fato que trago quanto a tempestividade deste processo é que o 

recorrente não tomou ciência do resultado final do julgamento das contas consolidadas do 

exercício de 2019, pois o e-mail encaminhado através da declaração de envio de 1800/2022 não é 

seu conhecimento, os e-mails que são de seu conhecimento são; lagoanelsinho@gmail.com e 
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rc662018@gmail.com sendo os mesmos que se encontram cadastrados no CADUN deste 

Tribunal de Contas. 

 

 

3- DA LEGITIMIDADE 

 

O peticionário o prefeito à época do Município de Lagoa da 

Confusão/TO responsável pelo exercício 2019, sendo, nos termos do art. 245 do RI/TCE/TO c/c 

art. 60 da LOA/TCE/TO, legitimada a propor o pedido de reexame, veja-se: 

 

Art. 245 - O responsável e o interessado têm legitimidade para 

interporem o pedido de reexame. (RI/TCE/TO). 

Art. 60. O pedido de reexame poderá ser formulado, somente uma vez, 

pelo responsável ou interessado, ou pelo Ministério Público, dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do Parecer Prévio no 

órgão oficial de imprensa do Tribunal ou no Diário Oficial do Estado. 
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Provada, portanto, a legitimidade ativa. 

4- DA PRIORIDADE E DO EFEITO SUSPENSIVO 

Consoante art. 59 da LOA/TCE/TO acima transcrito c/c arts. 249 e 250 do 

Regimento Interno desta Corte, o Pedido de Reexame tem prioridade de tramitação, bem como efeito 

suspensivo, senão vejamos: 

Art. 249 - O pedido de reexame terá prioridade sobre os demais 

processos. 

Art. 250 - O recurso de que trata esta seção terá efeito suspensivo. 

Isto posto, requer nos termos dos artigos 249 e 250 do RI/TCE/TO, o 

recebimento do presente recurso em seu efeito suspensivo, bem como com prioridade de 

tramitação. 

5- DAS RAZÕES EFETIVAMENTE MERITÓRIAS 

Nos autos em epígrafe, a Segunda Câmara dessa Corte de Contas houve por 

bem emitir parecer prévio pela rejeição das contas anuais consolidadas do Município de Lagoa da 

Confusão/TO, referente ao exercício financeiro de 2019, EM RAZÃO DE TRÊS SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES detectada, e não sanada, constantes do voto do relator a propósito da qual 

apresentaremos nossas ponderações, na perspectiva de retificar o teor do parecer prévio ora 

combatido. 

As ocorrências que serviu de suporte ao julgamento pela rejeição das 

contas, é passível de reanálise e ressalva, conforme passaremos a demonstrar; vejamos: 

 

a) O Orçamento foi alterado através de abertura de Créditos Suplementares no valor de R$ 

11.127.501,42, representando 27,04% das despesas fixadas no orçamento, excedendo o 

percentual estabelecido na LOA de 12%, em desacordo com art. 167, V da Constituição Federal e 

Lei Municipal nº 811/2018, item 4.4 do Relatório; 

 



        

 

 

b) Inconsistência nos créditos adicionais por anulação de dotação, apura-se diferença de R$ 

1.128.617,20, entre os valores dos créditos adicionais abertos com recursos de anulação de 

dotação e as anulações realizadas, item 4.4.1 do Relatório; 

 

Com relação aos apontamentos “3” e “4”, os mesmos se referem a inconsistências no 

envio das informações relativas aos créditos adicionais suplementares, bem como aos créditos 

adicionais por anulação de dotação.  

 

No que se refere as aberturas dos créditos adicionais suplementares e suas anulações, 

reconhecemos que existiram falhas nos procedimentos de suplementações e anulações das dotações, 

bem como, no encaminhamento dos dados ao sistema SICAP/Contábil, abaixo apresentaremos 

esclarecimentos, pontuando as falhas, e apresentando planilhas contendo as alterações orçamentárias 

e o modo que ocorreram.  

Primeiramente, a Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei Municipal nº 811/2018, aprovou 

um orçamento de R$ 41.157.953,86 (DOC.01), autorizando a abertura de créditos suplementares, até o 

limite de 10%, posteriormente a Lei Municipal nº 817/2019 (DOC.02), autorizou a abertura de créditos 

suplementares de mais 12%, chegando a 22%, aplicando esses 22% sobre o valor da LOA 

(R$41.157.953,86) têm-se a quantia de R$ 9.054.749,84, valor autorizado para abertura de créditos 

suplementares. E ainda a Lei Municipal nº 814/2019 (DOC.03) autorizou a abertura de crédito especial 

no valor de R$ 110.000,00.  

Em seguida vamos esclarecer o volume elevado dos créditos adicionais suplementares 

por anulação de dotações no valor de R$ 14.430.297,73, aqui existiram falhas nos procedimentos de 

suplementações, pois temos que considerar que o Município de Lagoa da Confusão teve no exercício 

anterior (2018), um montante de R$ 2.331.516,14 de superávit financeiro, onde o mesmo deve ser 

levado em consideração na execução orçamentária, e consequentemente nos créditos suplementares 

abertos, o que diminuiria o valor suplementado por anulação, tal equívoco ocorreu, pois o crédito 

suplementar por superávit financeiro não foi aberto conforme determina a norma, no entanto, a 



        

 

 

execução orçamentária e financeira ocorreram, necessitando assim das dotações (créditos 

orçamentários). 

Outra informação importante que impactou a execução orçamentária foi o excesso de 

arrecadação ocorrido em várias receitas, onde seus gastos também geraram reflexos nos créditos 

suplementares abertos, abaixo apresentados algumas fontes de arrecadação de tiveram excesso de 

arrecadação, conforme segue: 

 

Assim como, ocorreram movimentações de QDD, também executadas de forma 

errôneas, pois ao invés de utilizar os códigos 14 e 15 (do SICAP/Contábil) os quais não impactariam no 

limite, foram abertos créditos adicionais suplementares por anulação de dotações, para esta afirmação 

trago o Balancete da Despesa, onde está demonstrado que foram suplementadas dotações que já 

tinham sido reduzidas, podendo até demonstrar, Excelência, falta de planejamento, mas não alteração 

orçamentária sem autorização legislativa, conforme abaixo: 



        

 

 

 



        

 

 

 



        

 

 

 

Considerando que do volume de créditos adicionais suplementares por anulação de 

dotações no valor de R$ 14.430.297,73, devem ser subtraídos os montantes relativos ao superávit 

financeiro exercício anterior (2018), na quantia de R$ 2.331.516,14, o excesso de arrecadação 

ocorrido, bem como, a movimentação de QDD, na ordem de R$ 3.192.796,31, assim como o valor do 

crédito especial aberto, autorizado pela Lei Municipal nº 814/2019 (DOC.03) no valor de R$ 

110.000,00, chegando ao valor dos créditos adicionais suplementares realmente abertos por anulação 

de dotações, de no máximo R$ 8.795.985,28, visto não foram diminuídos valores relativos ao excesso 

de arrecadação, por mais que saibamos que de fatos eles ocorreram, conforme planilha a seguir: 

 



        

 

 

 

Por consequência, os créditos adicionais por anulação de dotações (Item 4), também 

foram impactados, pois as Suplementações por Superávit Financeiro, por Excesso de Arrecadação, 

bem como a Redução por Movimentação Orçamentária (Movimentação de QDD) não deveriam anular 

dotações, assim sendo, a inconsistência de fato, só se deu na ordem R$ 74.002,80, conforme planilha 

abaixo: 

 

Quanto a essa diferença de R$ 74.002,80 temos a informar que, nenhuma dotação 

orçamentária ficou descoberta, conforme pode ser confirmado no Comparativo da Despesa Autorizada 

com a Realizada, Anexo 11, e como a falha se deu nas anulações de dotações e o Anexo 11 apresenta 



        

 

 

um saldo de dotação de R$1.284.198,05, suficiente para cobrir a diferença, pode-se considerar como 

erro formal, tendo em vista que as suplementações se procederam de forma correta. 

Considerando, Nobre Relator, que o Orçamento foi alterado através de abertura de 

Créditos Suplementares realmente abertos por anulação de dotações, de no máximo R$ 8.795.985,28, 

o que representa 21,37% das despesas fixadas no orçamento (R$ 41.157.953,86), não excedendo o 

percentual, visto que as leis municipais nº 811/2018, (DOC.01) e nº 817/2019 (DOC.02), autorizou 

22%, cumprindo com o art. 167, V da Constituição Federal. 

Conforme exposto acima. PEDE-SE SEJA ACOLHIDA A JUSTIFICATIVA. 

c) Aplicou em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 23,60%, índice inferior ao limite 

mínimo de 25% fixado no art. 212 da Constituição Federal, item 10.1 do Relatório. 

  Quanto a este apontamento Excelência trago fatos novos que deve ser considerado 

para análise da aplicação do mínimo dos 25% MDE no município de Lagoa da Confusão. 

  Em análise minuciosa junto ao arquivo empenho (acumulado) do SICAP CONTÁBIL 

da 8ª remessa do exercício de 2019, foi observado que houve algumas divergências entre o relatório 

do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE e 

as despesas empenhadas com a fontes de recursos MDE, FUNDEB 40% E FUNDEB 60%. 

   Demonstro em tabela abaixo os valores empenhados nas devidas fontes conforme 

dados extraídos da planilha empenho (acumulado). 

  Descrição Valor 

1) Despesas empenhadas com MDE, FUNDEB 

40% e FUNDEB 60% 

11.946.419,22 

2) Despesas anuladas com MDE, FUNDEB 40% 

e FUNDEB 60% 

1.330.810,83 

Despesas total empenhadas (1 – 2) = 10.615.608,39 

  Os valores empenhados no item 1 da tabela acima estão em conformidade com DOC. 

04. Já os valores anulados no item 2 da mesma tabela acima estão em conformidade com DOC. 05. 

 



        

 

 

  Sendo que o demonstrativo do MDE demonstra que a despesas aplicadas com MDE e 

FUNDEB é de R$ 10.449.124,50. 

 

  Como podemos observar existe uma diferença de R$ 166.483,89 entre o 

demonstrativo do MDE e os valores empenhados no arquivo empenho (acumulado) do SICAP 

CONTÁBIL. Informo que valores que estão corretos é o que consta no arquivo empenho deste Tribunal 

de Contas, portanto esta relatoria deve considerar o seguinte calculo conforme demonstraremos logo 

abaixo para aplicação das despesas com MDE. 

Descrição Valor 

1) Total de despesas empenhadas com MDE e 

FUNDEB 40% e 60% de 2019 

10.615.608,39 

2) Resultado líquido das Transferências do 

FUNDEB 

3.815.873,52 

3) Dedução de despesas indevidas 112.844,53 

4) Total de despesas para efeito de limites = (1 

– 2 – 3) 

6.686.890,34 

5) Receita liquida de impostos 26.647.188,55 

6) Percentual aplicado com MDE = (4 / 5 * 100) 25,09% 

  O valor de restos a pagar inscritos no exercício sem disponibilidade financeira de 

recursos de impostos vinculados ao ensino do demonstrativo do MDE não deve prosperar, pois 

conforme arquivo conta disponibilidade do SICAP CONTÁBIL, os valores de disponibilidade 

financeira são superiores ao valor deixado de restos a pagar. 



        

 

 

 

 

 

 

  

  Diante dos fatos ora relatados pedimos que o item seja sanado. 

 

6- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS 

Isto posto, requer: 

Assim, de início que seja, desarquivado o presente feito, para fins de 

reabertura de prazo para interposição de recurso de Reexame. 

a) O recebimento do presente Pedido de Reexame, com fulcro no art. 244 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, c/c art. 59 da Lei Estadual nº 

1.284/2001, porque próprio e tempestivo; 

b) Seja totalmente alterado o PARECER PRÉVIO Nº 140/2022 – TCE – 

Segunda CÂMARA, a fim de que seja emitido parecer prévio PELA APROVAÇÃO as Contas Anuais 

Consolidadas do Município Lagoa da Confusão/TO que integram o Balanço Geral do exercício de 2019; 

c) Na remota hipótese da improcedência do pedido anterior, requer 

seja parcialmente alterado o PARECER PRÉVIO Nº 140/2022 – TCE – SEGUNDA CÂMARA, a fim 



        

 

 

de que sejam APROVADAS COM RESSALVAS as Contas Anuais Consolidadas do Município de 

Lagoa da Confusão/TO relativas ao exercício financeiro de 2019. 

 

Nestes termos, Pede e espera Deferimento. 

 

Palmas/TO, na data do protocolo. 

 

NELSON ALVES MOREIRA 

Prefeito à época 


